
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN° 2921, de 15 de maio de 2019.

Súmula: Institui o dia 04 de outubro como o "Dia Municipal dos Agentes de
Saúde Pública (combate endemias)".

Autoria: Veradores André L. Zanatta e Lisete M. T. Engelmann

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu,
Prefeito do Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica instituído o dia 04 de outubro como o "Dia Municipal dos

Agentes de Saúde Pública (combate endemias)".

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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